
DIÁRIO OFICIAL 
Estado do São Paulo (Estados Unidos do Brasil, 

A N O L X X V I — 221 - S Á B A D O , 26 D E N O V E M B R O D E 1066 P A G I N A 6 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com 
M seguintes recursos: 

a) C r $ 24.881.330 (vinte e quatro milhões, oitocentos e oitenta e 
u m m i l , trezentos e t r i n t a cruzeiros) , provenientes de saldos de 
auperavlts de exercícios anteriores, apurados em balanços da r e 
fe r ida Facu ldade ; 

b) C r $ 119.149.514 (cento e dezenove milhões, cento e quarenta e 
nove m i l e quinhentos e catorze cruzeiros) , provenientes de r e 
duções às dotações" do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inadas : 

>». 
V E R B A N . 1 

8.0.0.0 Despesas Correntes 
8.1.0.0 Despesas de Custeio 
8 .1 .1 .0 — 84 Pessoal 
8.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 

0100 — Contratados 81.470.138 
0101 — Mensa l i s tas 23.446.454 
0105 — Quar tas ou sextas-partes , 1 440 854 
0115 — T e m p o in tegra l 71.562 484 
0116 — Ad i c i ona l por tempo de serviço 544 587 

8.1.8.0 — 84 Serviços de Terceiros 

0461 — Estagiários 685.000 
119.149.514 

«migo t." — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua nublt -
«açBo. 

A r t i g o 8.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio De l f im Netto 

* ~ . Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
00 Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.233, D E 25 D E N O V E M B R O D E 1966 

Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
, ! t. * A r t i g o 1.« — F i c a sup lementada n a Importância de C r$ 596.000 
(quinhentos e noventa e seis m i l cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, 
amxo d i s c r im inada e atribuída ao Poder Leg is la t i vo . 

1 — ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O 

8.0.0.0 Despesas Correntes 
8.1.0.0 Despesas de Custe io 
8.1.1.0 Pessoal 
8.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0090 — Representação .. , . B96.00O 
A r t i g o 2.» — P a r a atender à suplementação de que t ra ta o art igo 

anterior, f i c a reduz ida no mesmo orçamento a seguinte dotação: 

1 — ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O 
C r * 

8.0.0.0 Despesas Correntes 
J . 1.0.0 Despesas de Custeio 
8*1.1.0 Pessoa l 
8.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0041 — A judas de Custo . . . ' 596.000 
A r t i g o 3.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

.Pa lác io dos Bande i rantes , 25 de novembro de 1966. 
L A U D O N A T E I 
Antonio Delfim Netto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.234, D E 25 DE N O V E M B R O D E 1966 

Altera o Decreto n. 46.489, de 19 de julho de 1966. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: . v 
Ar t i g o 1.° — Acrescentem-se aos códigos correspondentes aos elemen

tos, constantes do ar t igo l.o, do Decreto n . 46.489, de 19 de ju lho de 1966, as 
respectivas funções, n a f o rma abaixo d i s c r im inada ; 

"3 .1 .1 .0-09 — Pessoal 
8.1.2.0-09 — M a t e r i a l de Consumo 
4.1.2 .0-09 — Equ ipamentos 
4.1 .3 .0-09 — M a t e r i a l P e r m a n e n t e " . , 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação »• 
A r t i g o 3.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio D e l f i m Netto 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.235, D E 25 DE N O V E M B R O D E 1966 

Revoga o Decreto n. 46.967, de 27 de outubro de 1966 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.' — F i c a revogado o Decreto n . 46.967, de 27 de outubro 
de 1966, publ icado no D . O . de 2 8 do mesmo mês. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.« — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 

Antonio De l f im Netto 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 
Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 47.236, D E 25 D E N O V E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre revogação do Decreto n. 47.066, de 10 de novembro de 1966 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

\ 
Ar t i go i.° — F i c a revogado o Decreto n . 47.066, de 10 de novembro 

Ü€ 1 9 6 6 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio D e l f i m Netto _ , . . X T e -

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. > 

V icente Checch ia , Dire+or G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.237, D E 25 D E NOVEMBRO D E 1966 
Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento vigente 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando &f suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a suplementada n a importância de Cr$ 5W .000 (qu i 

nhentos m i l cruzeiros) a dotação abaixo d i sc r im inada , do orçamento vigente, 
atribuída à Secretar ia de Estado dos Negócios da Agr i cu l tu ra . 

C r f 
128 — Instituto de Botânica 

8 .0 .0 .0 Despesas Correntes 
3 .1 .1 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 23 Pessoal 
3 .1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F i xo ) 

0016 A d i c i o n a l por tempo de serviço 600.000 
Ar t i go 2.° — P a r a atender a suplementação de que trate o artigo 

anter ior , íica reduz ida no mesmo orçamento a seguinte dotação: 
Cr» 

128 — Instituto de Botânica 
3 .0.0 .0 Despesas Correntes 
9 .1 .1 .0 Despesas de Custeio 
8.1.1.0 28 Pessoal 
8.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0013 Quar tas ou sextas partes 500.000 
Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palacio dos Bande irantes , 25 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio Delfim Netto 
Glauco Pinto Viegas 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
-flo Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.238, D E 25 DK NOVEMBRO D E 1968 

Autoriza a supressão do Ramal de Nova Granada, entre Bebedouro e Nova Gra 
tiada, pertenlente à. Companhia Paulista de Estradas de Ferro, e dá outras 

providências 

• L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E HAO P A U L O , ' 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a a Companh i a Pau l i s t a de Estradas c!e Fer ro , a u 

tor i zada a s u p r i m i r o R a m a l de N o v a G r a n a d a , entre Bebedouro e Nova G r a 
nada , com cento e quarenta e nove quilômetros e cento e quarsnta e quatro 
metros de extensão. 

Ar t igo 2.° — E m v ir tude da menc ionada supressão, f ica autor i zada 
a dedução n a Con ta Cap i t a l , da re fer ida C o m p a n h i a , da importância correspon
dente ao custo histórico das obras, instalações e mater ia is , a serem postos f o ra 
de uso, após tomada de contas a ser efetuada pelo Departamento Feiroviário. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
José Carlos de Figueiredo Ferraz 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.239, D E 25 D E N O V E M B R O D E 1966 

Autoriza a supressão do Ramal de Jaboticabal, entre Rincão e Bebedouro,' p e r 
tencente à Companhia Paulista de Estradas de Ferro e dá outras provido - ( , . 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a a C o m p a n h i a Pau l i s t a de Es t radas de Ferro , a u 

tor izada a sup r im i r o R a m a l de Jabot i caba l , entre Rincão e Bebedouro, com 
cento, e dezesseis quilômetros e novecentos e dezesseis metros de extensão. 

A r t i g o 2.° — E m v i r tude da menc ionada supressão, f ica autor i zada 
a dedução, n a Con ta de C a p i t a l , d a re fer ida C o m p a n h i a , da importância cor

respondente ao custo histórico das obras, instalações e mater ia is , a serem pos
tos fora de uso, após a tomada de contas a ser efetuada pelo Depar tamento F e r 
roviário. 

A r t i go 3.° — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Valácio dos Bande i rantes , em 25 de novembro de 1966 

L A U D O N A T E L 
José Carlos de F igueiredo Ferraz 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia — D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.240, D E 25 D E NOVEMBRO D E 1966 

Autoriza a supressão do Ramal de Ribeirão Bonito, entre São Carlos e Novo Ho
rizonte, pertencente à Companhia Paulista de Estradas de Ferro 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a a C o m p a n h i a P a u l i s t a de Es t radas de Fer ro , a u 
tor i zada a sup r im i r o R a m a l de Ribeirão Bon i t o , entre São Car los e Novo H o 
rizonte, c om duzentos e doze quilômetros e quatrocentos e setenta e sete metros 
de extensão. 

Ar t i go 2.° — E m vir tude da menc ionada supressão, f ica autor izada 
a dedução, n a Con ta de Cap i t a l , da re fer ida C o m p a n h i a , da importância cor
respondente ao custo histórico das obras, instalações e mater ia is , a serem pos
tos fora de uso, após tomada de contas a ser efetuada pelo Depar tamento F e r 
roviário. 

A r t i g o 3.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , em 25 de novembro de 1966 

L A U D O N A T E L 
José Carlos de Figueiredo Ferraz 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 25 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia — D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

/• 

D E C R E T O N . 47.211, D E 24 D E NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre extinção de cargos no Quadro da Secretaria da Fazendi 

Retificação 

Onde se lê: 
Ar t i go 1.° — F i c a m ext intos no Quadro d a Secretar ia da F a z e n d a : 

1 (um) cargo de Agente de F i s c a l de Rendas , referência " 3 6 " , da Tabe la I da 
Par t e Sup lementar vago em decorrência da aposentadoria do S r . José Bened ic ta 
oa S i l v a . 

Le i a - se : 
1 (um) cargo de Ascensor ista, referência " 1 9 " , da Tabe la I I da Par ta , 

Sup lementar , vago em decorrência da exoneração do sr. José Benedicto da S i l va . 


